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1 
L o c a l G e r a l 

• 

C r $ Cr$ 
C r$ Cr$ 

C r $ . 1 Or$ 

3 1.1.1.19 Imposto'. sobre Vendas e Consigirações 
1) Par te pertencente ao Estado 

2 — Par te pertencente ao Estado (Compensada 
961.373.490.000 

' 10.000.. 000.000 971.373.490.000. 

1 

2) Par te pertencente ao D A E E (Compensada n a 
28,626.510.000 1.000.000.000.000 

4 

3 

1.1.1.27 Imposto sobre Transações e Inversões d e Cap i ta i s 

2) Par te da União (Compensada n a Despesa) . . . . 
3) Par te dos Municípios (Compensada n a Despesa) 
4) Par te pertencente ao D A E E (Compensada n a 

7.768.674.600 
4.000.000.000 
8.000.000.000 

231.325.400 20,000.000.000 

5 1.1,1.28 Imposto Ad i c i ona l 
1) Ad ic iona is ao Imposto sobre Transmissão de 

Propriedade " C a u s a - M o r t i s " 
c • 

100.000 

350.000.000 

131.250.000 

1 — D e . 5 % , em sucessões abertas an te r i o rmen-

2 — De 10%, de conformidade com o art igo l.o 

3 — De 3,75%, de acordo com o art igo 3.o da 
L e i n.o 3.329, de 30-12-55,. pertencente ao 

c • 

100.000 

350.000.000 

131.250.000 481.350.000 
i 

• 

2)' Ad i c i ona l de 40% ao Imposto do Selo, de con 
formidade com o: disposto no art igo 135 da L e i 
n.o 8.051, de 31-12-63: 

• 

1 '— À S a n t a Casa. de Misericórdia de São P a u -

2 — Ao Fundo de Assistência ao Meno r — F A M 

3 — P a r a construção e equipamento de leitos 
e hospita is pára doentes crônicos — L e i n.o 
5.442, de 6-11-59 — (Compensada n a Des-

1.224.100.000 

856.870.000 

367.230.000 2.448.200.000 2.929.550.000 

1.032.779.550.000 1.032.779.550.000 

1.1.2.00 T a x a s 

6 1.1.2.13 Taxas , Custas Judiciárias e Emolumentos 

Porcentagens, custas judiciárias e emolumentos (não 
arrecadadas sob a fo rma de Imposto do Selo) . . 150.000.000 

• 

7 1.1.2.15 Taxas de Serviços de Trânsito 

1) T a x a de Reg is t ro 'e Fiscalização de Veículos, per-, 
tencente ao D E R (Compensada n a Despesa) . . 

2) R e n d a do Serviço de Trânsito (Di re tor ia do Ser
viço de Trânsito) 

1 — T a x a de Frequência à Esco la O f i c i a l de 
Trânsito . . • • 

2 Cert i f icados diversos • 

4 — Inscrições . . . . .'; •• 

350.000 
30.000 

35.000.000 
52.000.000 
32.000.000 
58.000.000 
- 35.000 

• 750.000.000 

177.415.000 

. ; 

927.415.000 

• -

" . . . 

8 1.1.2.16 Taxas de Assistência Soc ia l 

1) T a x a . de Assistência aos Médicos (CompensadU 

2) T a x a de Aposentador ia aos Servidores d a Jus-

3) Taxas e custas que const i tuem receita da C a r 
te i ra de Previdência dos Advogados .de São P a u 
lo (Compensada n a Despesa) 

4) T a x a dest inada à Casa do Pequeno Traba lhador , 
pa ra manutenção e educação dos G u a r d i n h a s de 

50.000.000 

500.000.000 

60.000.000 

15.000.000 625.000.000 

\ 

9 1.1.2.17 T a x a s Rodoviárias 

-

1) T a x a de Conservarão de Estradas de Rodagem, 
pertencente ao D E R (Compensada n a Despesa) 

2) T a x a Rodoviária, pertencente ao D E R (Compen-

3) T a x a de v is tor ia cte ônibus in termunic ipa is per
tencentes ao D E R (Compensada n a Despesa) . . 

* 1.500.000.000 

500.00Ó 

« 500.000 1:501.000,000 

• 

r 

10 

11 1 

1.1.2.18 

1.1.2.24 1 

Taxas de Pedágio 
Taxas de Pedágio, pertencente ao D E R (Com-

T a x a de Fiscalização e Classificação de Produtos 
1) T a x a de fiscalização de usinas de benef ic iamen-

2) T a x a de fiscalização e classificação de produtos 

3) T a x a de fiscalização de Armazéns Gera is . . . . 

• 

- \ 

21.000.000 

46.000.000 

" 5.600.000 

850.000.000 

72.600,00 
* 

f 

12 1.1.2.27 Taxas de Serviços Diversos 

1) T a x a de legitimação de terras devolutas . . . . . . 

2) T a x a de inscrição nos Salões Paul is tas de Belas 
Artes e de Ar t e Mode rna ' . . 

3) T a x a de inscrição e expedição de certif icados 
(Escola de Polícia do Estado) " 

4) T a x a de velório ( Inst i tuto ' Médico Lega l do 

. 2.180.000 

15.000 

600.000 

500.000 

2.160.000 5^455,000 

13 

I 

1.1.3.00 

1 

Contribuições de Me lho r i a 

• 2) Arrecadada pelo D E R (Companhia n a Despesa) 
3) Arrecadada pelo D A E E (Compensada n a Despesa) 

14) Arrecadada pelo D A E (Companhia n a Des-

10.000 

500.000 
10.000 

10.000 530.000 

• 
4.132.000.000 

• i . 
4.132.000.000 

1.036.911.550.000 
1 

1.036.911.550.00OJ 
1 1 . - I I I 
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